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Foz do Iguaçu, 26 de março de 2026. 

 
Ofício nº 3263/26 – SGOV / INDICAÇÕES
 
 
Assunto: RESPOSTA À INDICAÇÃO Nº 508/2025
 
 

Senhor Presidente,

Em atenção à Indicação nº 508/2025, de autoria do Nobre Vereador Paulo Debrito, apresentada em 24 de fevereiro 
de 2025, encaminhada por essa Casa de Leis, por meio da qual se propõe a realização de estudo técnico visando à 
implantação de sentido único de circulação na Rua Benjamin Constant, nº 493, Centro, em frente à EMEF Prof. 
Pedro V. Parigot de Souza, cumpre informar o que segue.

Ouvido o Instituto de Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu – FOZTRANS, autarquia municipal competente 
para a matéria, informamos que as considerações e análises técnicas pertinentes foram formalizadas por aquele 
ente, conforme Ofício nº 362/2026, de 25 de março de 2026, que segue anexo, o qual passa a integrar a presente 
resposta para todos os fins.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

 
 

Ao Senhor       

Paulo Aparecido de Souza 
Presidente da Câmara Municipal
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Foz do Iguaçu, 25 de março de 2026. 
Ofício n° 362/26  
 
 

    Prezados,

 

    Em atenção à Indicação nº 508/2025, de autoria do Vereador Paulo Debrito, por meio da qual se 
pleiteia a realização de estudo técnico visando à implantação de sentido único de circulação na Rua 
Benjamin Constant, nº 493, Centro, em frente à EMEF Prof. Pedro V. Parigot de Souza, cumpre 
informar o que segue.

    Após a devida inspeção in loco e a realização de análise técnica pelos setores competentes, 
concluiu-se pela viabilidade da medida proposta. Nesse sentido, será implementada a continuidade do 
regime de mão única de circulação na referida via, no trecho compreendido entre o cruzamento com a 
Rua Padre Montoya e o encontro com a Rua Padre Otto Berwanger.

    Outrossim, será formalmente encaminhada solicitação à Secretaria Municipal de Obras (SMOB) 
para a implantação de faixa elevada destinada à travessia de pedestres em frente à unidade escolar, 
com vistas à promoção da segurança viária, especialmente dos estudantes e demais usuários da via.

 

    Atenciosamente,

 

Maxwell Lucena 

Diretor Superintendente do Foztrans 


